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Dé-se ao art. 2° da Medida Proviséria n® 579, de 2012, a seguinte redagao:

“Art. 2° As concessbes de geragdo de energia hidrelétrica destinadas a autoprodugao, cuja
poténcia da usina seja igual ou inferior a cinquenta MV, poderdo ser prorrogadas,
sucessivamente, a critério do poder concedente, pelo prazo de até trinta anos.” (NR)

JUSTIFICAGAQ

Segundo o Decreto 2.003, de 1996, que regulamenta a matéria, o Autoprodutor de Energia
Elétrica, € a pessoa fisica ou juridica ou empresas reunidas em consércio que recebam
concessdo ou autorizagao para produzir energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo. Nao
nos parece légico gue, em concessdes desta espécie, nao seja possivel as prorrogagdes
sucessivas.
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Brasilia, 13 de setembro de 2012.
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